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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SECAP

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP

Â empwsa;
E.DEJ. DA SILVA LTDA

CNPJ:22.0aa632;0001-52

Rua AzuI5b8, n® 01, Quadre n® 120. Edifício Office Tower, Sala n® U11. Jardim Renascença.
CEP; 65 075-060 - Sâo Luis/MA

O Município de Raposa/MA. através da Secretaria Municipat de Administração e
Planejamento, no uso de suas atnpuiçôes legais convoca a empiasa supracitada, para no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-^P. decorrente
do resultado do Pregão Eletrônico SRP n® 02&2023. formalizado nos autos do Processo n®
021/2023. cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
ospecíalizada na prestação do serviços de Eventos, Compreendendo a Estrutura,
Publicidade Sonora e Visual, Segurança, Hospedagem, Ornamentação, Banheiros
Químicos, Bandas e Show Pirotécnico, para atender às necessidades da Secretaria

Municipal da Cultura-SECULT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos, de acordo com as espedficações contidas no Termo de Referência e

proposta de preços da referida empresa.

Cumpre-nos informar que a desatenção injuslíficada acametará as sanções previstas no Artigo
81 da Lei 6 666/93.

Reposa/MA, 05 de junho de 2023.

/' ^

Secretáno MunicipaTde Administração e Plart^amento

I
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E. DE J. DA SILVA LTDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ● SECAP

Ata de Registro de Preços n” 026/2023
Processo Administrativo n* 021/2023

Pregão Eletrônico n* 026/2023

O município de RAPOSA/MA. por intôrmédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO^ECAP, CNPJ n® 01.612.325/0001-96. sediada na Avenida
dos Pescadores, s/n*. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.136-000 ● Raposa/MA, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste alo representada por seu Secretário Municipal, o Senhor GESIEL
GOMES BRA2, RG n“ 18515602001-1 ■ SSP/MA. CPF n* 431.848.473-49. RESOLVE registrar oa
preçoa de Eventos, Compreendendo a Estrutura, Publicidade Sonora e Visual, Segurança,
Hospedagem, Ornamentação, Banheiros Químicos, Bandas e Show Pirotécnico propostas pela(s)
empresa(s) abaixo qualifiCBda(a). doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA. para atender as
necessidades futuras e eventuas, considerando a homoiogaçio do Pregào Eletrônico n® 026/2023.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 021/2023, com fundamento na Lei Federai n®
10,520, de 17 de julho de 2002; do Decreto Federai n® 3,555, de 08 de agosto de 2000: do Decreto
Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto Federal n® 7.892. de 23 de janeiro de 2013;
da La/ Comptemeníar rj* 123. de U áe dezembro 2006. allerada pela iel Complemeniar n‘ 147. de 07
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155. de 27 de outubro de 2016, apllcandose,
subsidiarlamenie no que couber, a Lei Federal n® 8.666 de 2i de junho de 1993 e suas alterações
posteriores; e. demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Eventos,
Compreendendo a Estrutura, Publicidade Sonora e Visual, Stgurança. Hospedagem,
Ornamentação, Banheiros Químicos, Bandas e Show Pirotécnico, para atender ás
necessidades da SecreUrla Municipal de Cultura-SECULT. obedecidas as condições definidas
nesta Ata. no Edrtal e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento
independente de transcrição.

i BENEFICIARIA DA ATA: E. DE J. DA SILVA LTDA
CNPJ: 22.086.632/0001-52 I FONE/FAX: (981 6451-2460		

ENDEREÇO: Rua Azulôat. n® 01, Quadrà n” 120, EdMeio Office Tower, Sala n® 1411,
Jardim Renascença. CEP: 65.0754)60 - São Lula/MA.
E-MAIL: edsonsHviSiahotmall.com

REPRESENTANTE LEGAL; EDSON DE JESUS DÁ SILVA
iRG N*. 269641973 - OtCfRJCPF N®: 07^653.316-27

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informares sobre a
BENEFICIARIA. representante legal. espeeiTicaçôes dos Eventos, Compreendendo a Estrutura,
Publicidade Sonora e Visual, Segurança. Hospedagem, Ornamentação, Banheiros Químicos,
Bandas e Show Pirotécnico, quanWativos. marcas e preços dos itens registrados no Sistema do
Registro de Preços do Município de Raposa/MA por intermédio do presente Instrumento
encontram-se elencados no Anexo Único.

2. CLÃUSULA SEGUNDA - DO ÒROAO PARTICIPANTE

2.1. A presente Ata de Registto de Preços visa atender eventual e futura necessidade do seguinte
órgão Participante:

Órgão Pamcjpanle: SECRETARIÃTáÚNICTPÃL DE CÜLfÚ^-SeCULt.~		
RepresentartV JOSE PEREIRA ROCHA FILHO.			
Endareço: Rus da Lavanderia, n® 1SS, Centro. CEP: 65-13S-0QO - Raposa/MA.	

esMMM frr
JBUSOASecretaria Municipal de AdmirtIatração e Planejamento - SECAP

Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA.
CNPJ n» 01.612.325/0001-98 - Home Page; www.raoosa.ma.oov.br.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA ●> DA ViNCULAÇÁO

3.1. O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamenle à presente ATA

e 808 documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n* 021/2023 e
quo sâo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referòncia:

b) Edital do Pregio Eletrônico n” 026/2023;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no CADASTRO DE RESERVA e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL

4.1. A presente Ata de Registro de Preços e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes
normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n* 10.520, de 17 da julho da 2002;

c) Aplicando-se subsidrarlamente, r>o que couber, a Lei Federal n* 8.666. de 21 de junho 1993 e
suas alterações posteriores:

d) La Complementar n“ 123. de 14 de dezembro 2006. alterada pela Lei Complementar n" 147
da 07 de agosto da 2014 e pela Lei Complementar n** 155. da 27 de outulro da 2016;

e) Decreto Federai n” 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Deaeto Federal n» 7.892. de 23 de janeiro de 2013;

g) Deaeio Federal n* 10.024. de 20 de setembro de 2019;

h) Instru^o Normativa-IN n” 073, de 05 de agosto de 2020, da Secretaria de Gestão-SG. da
Secietaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Dígital-SEDGGD, do Ministério da
Economia-ME. enquanto parâmetro de boa prática;

I) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

J) Demais normas regulamentares aplicáveis à maiâria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergénda entre as dl^Ktsíçôes desta
Ata de Registro de Preços e as disposições dos doojmentos que a Integram, deverá prevalecer o
conteúdo de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNiCiPIO OE RAPOSA/MA. segundo as disposições
contidas na Lei Federal n” 8.66S/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
3dminisl.'ativos e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especial a Lei Federal n** 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).

S. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1, A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro r.
de Preços, assumindo a partr da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas / i
pelo MUNICÍPIO OE RAPOSA/MA. ifcando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprtmento i /|
de qualquer de suas Cláusulas.

EPSON oe

JESUS DA

$ILVA07]6S

SJJIMJ

Secretaria Municipal de Administração e Planejamertto ● SECAP
Avenida dos Pescadores, s/n*. Jardim das Oliveiras. CEP; 65.138-000 - Raposa/MA.

CNPJ n* 01.612.325/0001-96 ● Home Page; www.raDO5a.ma.Q0v.br.
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5.2. A Ata de Registro de Preços nâo obriga o MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA a firmar
contratações que dela poderSo advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição dc ob^o htíiatio pretendidos, Wpdíeae em que Bcarã aa^bguraào i BENEFíCJAR/A a
preferência na osntratação, desde que a sua proposta ater>da às mesmas condições da licitante
vencedora, consoante dispõe o artigo 16. do Decreto Federal n° 7.892/2013.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente Ata de Registro de Preços serão
formalizadas peto MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA por meio do Contrato Adminlstratrvo.

6. CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validede desta Ata da Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa
oficial, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°. inciso lil. da Lei Federal n”
8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n® 7.892/2013-

7. clAusula Sétima - dos processos de compras

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo aspeciãco com a
indicação dofs] objetos(s) licitados que se pretende adquirir, observadas as normas internas
peainentes à inslru^o d« autos.

7.Z A beneficiária da Ata de Registro de Preços será convocada peto órgão Participante para
retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Admirxçtrativo, observado o prazo
mâxfmo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação.

7.2.1. O prazo para a assínaturadq Contrato Administrativo estabelecido no itemantenor poderá
ser prorrogado por igual perfodo quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o seu transcurso
e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pelo MUNICiPIO OE RAPOSA/MA.

7.3. É facultado ao MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA. quando a BENEFICIÁRIA não comparecer, nâo
apresentar todos os documente» de regularidade exigidos, recussr-se a retirar a Nota de Em^nho
da Despesa a a assinar o Contrato Aomlnistralívo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante
do CADASTRO OE RESERVA, observada a ordem de classificação, unna na falta da outra, para

fornecer o ot^eto que se pretendem adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela BENEFICIÁRIA, ou revogar este Pregão, independentemente da apbcação das sanções
previstas no Edital.

7.3.1, È facultado ao Pregoeiro reabnr o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando nâo houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.3.2. Na sessão de erabertura do Pregão, o Pregoeira deverá negociar diratamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que
seja oblido preço melhor.

7.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Conbato Adminbtraüvo, sem rriotívo
justificado e acaito peto MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecidono item anterior, caracteriza
0 descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas
nesta Ata de Registro de Preços.

7.4. Para a assinatura do Corvtrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA devera ser representada por
sócio que lenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumenio comprobatórK).

7.5, A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.6. No ato da assinatura do Contrato Adminlslrativo. a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal e trabalhista axigídos no Item 11.7 do Edital.

EDSON OE

JESUS OA

sn.vA.crzB'S^Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
Avenida dos Pescadores, ^n®. Jardim das Oliveiras, CEP; 65,138.000 - Raposa/MA.

CNPJ n* 01.612.325/0001-98 ● Home Page: wvnv.raoosa.ma.oov.br.
SJJ162? £T“
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7.7. É vedado efeluar acréscimos nos Quantitativos ftxados nesta Ata de Regisü^ de Preçó^
conforme estal)elecido no artigo 12. §1®. do Decreto Federal n* 7.692/2013.

B. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇOES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada o fiscalizada pelo Fiscal
do Contrato ou pela Comissão de Fiscaiizaçfio designada pelo õrgfto participante, nos termos do
artigo 65 e seguintes da Lei Federal n® 6.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato ou á Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência ao Sacretárlo Municipal de
Administração a Planejamento, para as medidas cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA . OA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados podarão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO
DE RAPOSA/MA. por Intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamanto-
SECAP (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à BENEFICIARIA, observadas as
disposições contidas no artigo 65, da Le) Federai n® 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inícialmente registrado, por motivo supervenianta, iornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o MUNICÍPIO OE RAPOSA/MA deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua adequação
praticado no mercado;

b) frustrada a negodaçâo. a BENEFICIARIA que nâo aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA observando a ordem de

dasslfícação da licitação, visando a Igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção
no CADASTRO OE RESERVA, o MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA poderé convocar as licitantes
remanescentes para n^ociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços raglslrados e a BENEFICIÁRIA não
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO OE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso ã
Administração, frente aos valores prelicados no mercado. Caso não haja mais opção no
CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO OE RAPOSA/MA poderá convocar as licHantes
remanesconles para ne^iaçáo;

b) no caso do fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO OE RAPOSA/MA deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

10. CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando;

a) descumprlr as condições desta Ata de Registro de Preços:

b) r)ão retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido

nesta Ala de Registro oe Preços, sem justificativa aceitávei:

y*

/

tcso*» Ot

JíSusOA

scvAorui) aas*.

jiurSecretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Otlvelras. CEP; 65.138-000- Raposa/MA.

CNPJ n® 01.612.325/0001-98 ● Home Page: www.raoosa.ma.Qov br.
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do artigo 67, da Lei Federai n" 6.666/1993 ou no
artigo 7”. da Lei Federal 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas 'a', 'b' e *d' será lormalízado
por despacho da Secretaria Murticlpal de Administração e Planeja mento-SECAP do MUNiCiPIO
DE RAPOSA/MA. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

10.3.0 cancelamento do reglsho nas hipóteses previstas nas alíneas ‘a’ e *b' acarretará, ainda, a
aplicação das penalidades cabíveis, assegurada e a ampla defesa e o contraditório.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconenle de
C3S0 foTRiíto ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços,
devidamente comprovado e justificado:

a) por razão de Interesse púbUco; ou

b} a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o Processo Administrativo, o MUNICÍPIO DE
RAPOSA/MA fará o devido apcstllamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e Informará aos
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro.

11. CLÁUSULA ONZE- DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, podará ser uullzada por órgãos e entidades
da Administração Pública ou entidades privadas que não lanham participado do cartama llcitatóho
(“Carona*), mediante prévia consulta ã Secretaria Municipal de Administração e Planejamento*
SECAP para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as riormas
em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à Secretaria Municipal de Administração e Planejamanto-SECAP que se
manifestará quanto á possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA desta Atá de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
ades^. desde que este novo compromisso não prejudique es obngações presentes e futuras
assumidas com o Município de Rapoaa/MA.

11.1.3. As aquisições adicioneis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme
artigo 22. § 3®, do Decreto Federai n® 7.692/2013.

11.1.4.0 quantitativo decorrente das adesões á ata de regisho de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado nesta Ata. independente do
núnrero da órgãos não partic^ntes que venham a aderir, conforme artigo 22. § 4®, do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

11.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-
SECAP. 0 órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência desta Ata. conforme artigo 22. § 6®. do Decreto Federal n®
7.892/2013.

11.1.6. ASecretaria Municipal de Administração e PlaneJamento-SECAP não responde pelos
atos praticados no âmono do órgão participante e do carona

COSONOC:

íEsusda i
SILVA-Crj :Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP

Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. 6S3li6Z7
CNPJ n® 01.612.325/0001-98 - Home Page: www.rapos8.ma.aov.br.
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12. CLÁUSULA DOZE - DAS PENAUDADES

12.1. Caso algum lícUanie. injustificadamente, recusar-sa a maniersua Proposta de Preços durante
0 prazo de validade: deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada: apresentar
documentação íaisa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto:
falhar ou fraudar na executo do Contrato Admirústratfvo; comporta-se de modo rniddneo ou
cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não
comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará
sujeita às seguintes penalidades:

a} impedimento de licitar e crxtlratar com o Município de Raposa/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. a teor do disposto no arttgo 7°. da Lei Federal n* I0.520f2002;

b) multa de 2% (dois ot» cento) do valor global da Proposta de F^eços, devidamente atualizada.

12.2. Aplicando-ae o disposto no artigo 86. da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso dos prazos fixados
sujeitará a CONTRATADA, ás seguintes multas de mora. assegurada e a ampla defesa e o
contraditório;

a) multa moratória diária de 0.06% (seis centésimos por cento) ingente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) lr:citiente sobre o velor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento);

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contraio Administrativo, além das multas aludidas no
item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defeM. aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por certto) sobre o valor total do Contrato Administrativo;

c) suspensáo temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar ccmi a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidonekiade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
pendurarem os motivos deiermmantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3.1. As sançóes previstas nas alír^eas *a', 'c* e ‘d' poderão ser aplicadas conjuntamenie com
a prevista na alínea ‘D*.

12.4. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu ot^ato, não mantiver a
proposta, fainar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará Impedida de
licitar e confi-atar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7^ da Lei Federai n° 10.520/2002.

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas. tr>ediante Relatório Circunstanciado, apresentando proves que justifiquem a
proposição.

12.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação no Diârío Oficiai do Municipx>-OOM. constando o fundamento legal, exduidas os casos Á
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. //
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qulrue) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conte bancária a ser Irrformada pelo CONTRATANTE.

EDSON OÊ

>ESUSOX

S1LVA.072

SS33I627

Secretaria Municipal de Administração a PUmajamenio - SECAP
Avenida dos Pescadores. s/n°. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.136-000 - Raposa/MA.
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12.8. Os valores das multas poderSo ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados direiamente da CONTRATADA, amigável ou judtcialmenta.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partas a raspwíto desta Ata da Registro de Preços ou das
eventuais e futuras contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicaçõss verbais.

14. CLÃUSULÃ CATORZE > DA PUBLICAÇÁO

14.1. O Município de Raposa/MA fará publicar o extrato da (wesente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

15. CLÁUSULA QUINZE - 00 FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Raposa, Estado do Maranhão
para dirimir toda e qualquer questão que denvar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obiigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a batar, as parles assinam a presente Ala de Registro da Pre^s.
na presença das testemunhas abaixo dedinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obiigando-se por si
e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, %me e valioso.

Raposa/MA. OS de Junho de 2023.
EDSON DE JESUS

DA■* ●

//

L-. SILVA:07285331627 Cl-Jtrcrr-

EDSON DE JESUS DA SILVA

Representante Legai da E, OE J. DA SILVA
LTDA

BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

,/
OMES 8RAZ

Secretáno Municipal de Administração e

Planejamento
ÔRGÂO GERENCIADOR

OESI

Testemunhas:

- r- ● r ^

Nome: \I Nome; 'Voj.

CPF: ,CPF:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
Avenida dos Pescadores, s/n®, Jardim das Oliveiras. CEP: 66.138-000 - Raposa/MA
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N‘ 02B/2023

Processo Administrativo n° 021/2023

PregBo Eletrônico n* 026/2023
Vigência; 12 (doze) meses, contados a partir da data de aua assinatura, condicionada sua
eficácia á pubticaçáo do seu extrato na Imprensa oficial, vedada sua prorrogaçáo.

Este documento ó parte Integrante da Ata de Registro de Preços n* 028/2023. celebrada entre o
Município de Raposa/MA e a empresa E. DE J. DA SILVA LTDA com preços registrados, em etce à
realização do Pregão Eletrônico n* 028/2023. de interesse da ^cretarla Municipal da Cultura*
SECULT.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Eventos, Compreendendo a Estrutura, Publicidade Sonora e Visual,
Segurança, Hospedagem, Ornamentação, Banheiros Químicos, Bandas e Show Pirotécnico,
para atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Cultura-SECULT.

QUADRO 01 ● DADOS OA BENEFICIÁRIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

BENEFICIÁRIA DA ÁtÃT Ê. DE J. DA SILVA LTDA
FONEjFAX: (06) 84S1-2480

ENDEREÇO Rua Azulões, n* 01. Quadra n” 120, Edifício Office Tower, Sala n* 1411, Jardim
Renascença. CEP: 65.075-Ò60 -São Luls/MA.
E-MAIL: edson8llva8lÕhotmall.com

REPRESENTANTE LEGAL: EDSON DE JESUS DA SILVA	

CNPJ; 22.066.632/0001-52

CPF N': 072.853.316-27 RG 260641973 ● DIC/RJ

QUADRO 02 - OBJETO LICITADO REGISTRADO

Vfelôr Valor TotalItem Descrição Unidade Quantidade
Unitirio

1. ESTRUTURA:

SERVIÇO ÕE LOCAÇAO DE PALCÕ
PEQUENO: EspeciRcação: OSm (oito
metros) x 04m (quatro metros), descrição:
prestado de serviço em k^çâo com
montagem e desrTX)ntagem de palco
medindo 08m (oito metros) de frente e

04m (quatro) metros de profundidade,

esbutura para P.A. Fly e plataforma para
batería (praticável medindo no mínimo
02m (dois metros) x Olm (um metro) x
0,50cm (cinquenta cent(metros) com
cobertura em Box Iruss de duro alumínio

forma de duas águas, piso do patcx> em
estrutura metálica com compensado de
20mm (vinte milímetros) na cor preta,
altura do solo no minlmo 1,20m (um metro

e vinte centímetros) e máxima de até 02m
(dois metros). Housemix para mesas de
P.A. e Monitor, medindo no mínimo 04m

(quatro metros) x 04m (quatro melros).

#

37.500,001.1, Diária 15 2.500,00

/

ec»CMor

iCSUSDASecretaria Municipal de Administração e Planejamento - SECAP
Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Oliveiras. CEP; 65.138-000 - Raposa/MA. «uvAcrjss
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Vttor
Valor TotalUnidade QuantidadeDescriçãoItem UnHário

tipo lerKja cade. escada de acesso. A
montagem deverá estar condulda com no
mínimo 06ti (seis horas) antes do In Ido do
evento e devera estar Induso no valor, o

Iranaoorte e instalacao do mesmo,

SER^ÇO DE LOCAÇAO DE PALCO
MÉOlO: Espedficaçáo; 10m (dez medos)
X 06m (seis metros), descrição; prestação

de serviço em locação com montagem e
desmoniagem de palco medindo 10m
(dez) metros de fíente e 06m (seis) metros
de profundidade, estrutura para P.A. Fly e
platâfomia para batería (praticável
medindo no mínimo 02m (dds metros) x

Otm (um metro) x O.SOcm (cinquenta
centímetros)) com cobertura em Box iruss
de duro alumínio forma de duas águas,

piso do palco em estrutura metálica com
compensado de 20mm (vinte mll(metros)
na cor preta, altura do solo no mínimo

1,20m (um metro a vinte centímetros) e
máxima de ató 02m (dois metros).
Housemix para mesas de P.A. e monitor,
medindo no mhímo 04m (quatro meb^os)
X 04m (quatro metros), tipo tenda cada.
escada de acesso. A montagem deverá
estar condulda com no mínimo 06h (seis
horas) antes do inicio do evento e deverá
estar induso no valor, o transporte e

instalação do mesmo. 	
SERVIÇO DE LOCAÇAO OE PALCO
GRANDE; Espeafícação: 12m (doze
metros) x 08m (oito metfos), desciição;
prestação de serviço em locação com
montagem e desmoniagem de palco
medindo 12m (doze metros) de freme a
OSm (oito metros) de profundidade,
estrutura para P.A. Fly e ptataforma pare
batería (praticável medindo no mínimo
02m (dois melros) x Olm (um melro) x
O.SOcm (cinquenta centímetros)) com
cobertura em Box truss de duro alumínio

forma de duas águas, piso do palco em
estrutura metálica com compensado de
20mm (vinte milímetros) na cor preta,
alUjra do solo no mínimo 1.20m (um metro
e >nnte centímetros) e máxima de até 02m
(dois metros). Housemix para mesas de
P.A. e Monitor, medindo r>o mínimo 04m

(quatro meuos) x 04m (quatro metros),

tipo tenda cada. escada de acesso. A
montaoem deverá estar condulda com no

3.500,00 52.500,00Diária 151,2.

4.500,00 90.000,00Oiána 201.3.

(pscmot

JESUS DA

Avenida dos Pescadores, s/n”, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 ● Rapose/MA sivA-erut :●
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V«Dor Valor TolslItem DescrIçSo Unidade Quantidade
ilnMrio

minimo 06h (seis horas) anlas do inicio do
evenio e deverá eslar incluso no valor, o

transporta e instalacao do mes^-
SÊRViÇÕ OE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: OS
equipamentos deverão possuir no mínimo

as seguintes características; 20 (vinte) -
lâmpadas par 64 (sessenta e quatro); 08
(oito) - elipsoidal; 02 (duas) - ribaltas: OB
(oito) - par lod de 03w (trás watts); 10 (dez)
● lâmpadas ACL ou locolight; 10 (dez) ●

1.4. refletoresminibnjtes: 01 (uma)-máquina
de fumaça; 10 (dez) ● moving heatí spot;
06 (seis) - strob atomic 3000 (três mil); 01
(uma) ● mesa de luz digital de 2048 (dois
mil e quarenta e oito) canais DMX; 01 (um)
- sistema de dimer digital DMX com 40
(quarenta) canais de 04Kwa (quatro
quilowatts ampere) e fiação necessárias
para as ligações dos equipamentos.

SERVIÇO OE LOCAÇAO DÊ
ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIO
PORTE: os equipamentos deverão
possuir no minimo as seguintes
características; 30 (trinta) ● lâmpadas par
64 (sessenta e quatro): 08 (oito) -
elipsoidal: 03 (trés) - irbaltas; 10 (dez) -
par led de 03w (trás watts). 16 (dezesseis)
- lâmpadas ACL ou locolight; 20 (vinte) -
refletoresminibnjies: 0i (uma)-mâquina
de fumaça; 12 (doze) - movIng head spot;
06 (seis) ● strob atomic 3000 (trás mil); 01
(uma) - mesa de luz digital de 2048 (dois
mll e quarenta e oito) canais DMX; 01 (um)
- sistema de dimer digital DMX com 60
(sessenta) canais de 04kwa (quatro

quilowatts ampere) e fiação necessárias
para as ligações dos equipamentos.

SERVIÇO
ILUMINAÇÃO
GRANDE PORTE: deverão possuir no

I minimo as seguintes caracterisllcas;
controlados através de mesa especial

Overtight a partir de 'House Mix” com 64
(sessenta e quatro) cantiOes coloridos de
lâmpadas par 64 (sessenta e quatro), foco
!02 (dois), vinte efeitos (movlngred) 575
(quinhentos e setenta e cinco), 02 (duas)

: torres de ^nlra luz com 03 (trás)
mtnibrute para iluminação da piateia e

: canhão seguidor. Toda iluminação
i montada em gride (Sox Q30 (tnnta) de

15 2.500,00 37.500.00Diária

1,5. Diária 15 3.500,00 52.500,00

OE LOCAÇÃO DE
PROFISSIONAL

80.000,0020 4.000,001,6. Diária

s

EOSONOE

JESUS OA

SU.VA072a í-s
53316JT “H;
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VAlor

UnHárlo
Quantld«d« Valor TotalUnidadaDaacrlçâoItam

alumínio ou similar) 2CKhn (duzentos)
metros, devendo estar montada 24f\ (nnte
e <walro noras) antes do evento.

SERVIÇOS DE SISTEMA OE
SONORiZACAO: EapeclEcaçSo: P.A 16.
PEQUENO. 02 (duas) mesas digitais com
48 (quarenta e oito) cariais de entrada,

equalização paramétríca, compressor,
Gate por canal, 24 {^nte e quatro) canais
de salda com equaiízador gráfico de 31
(trinta e uma) bandas por canal. 02 (duas)
fontes de alimenta^; Sistema de
Sonorização, composto por 09 (nove)
caixas tree-way por lado. abertura
venical de 10* (dez graus), horizontal de
120* (cento e vinte graus), sistema de
tHjmper para elevação do sistema ou
acessórios para trabalhar em
GroundStacked, 12 (doze) caixas de sub
Grave com 02 (dois) falantes de 16*
(dezoito polegadas) cada, por lado: 02
(dds) Sistemas de amplificação com 04
(quatro) raclis de potência com 04 (quatro)
amplificadores classe D, com no minimo
2400w (dois e quatrocentos watts) RMS
por canal om 020 (dois ohms); 01 (um)
processador digital com 04 (qua^)
entradas e 08 (ono) saídas: Software do
gerenciamento do sistema através da

Tablet ou computador, 01 (um) multicabo
de 48 (quarenta e oito) canais de entrada,
transformador de fase por canal com
comprimento minimo de 60m (sessenta
metros): 01 (um) multk^bo de sinal de 12
(doze). A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06h (seis horas)
antes do infclo do evento e deverá estar

151,7. Dtâna 2.000,00 30.0íK).00

induso no valor, o Vansporte e Instalação
do meemo. 	

8ERV1Ç08 DE 8I8TEMA DE
SONORIZACAO: Especiflcação: PJV 32
● MÉDIO. 02 (duas) mesas digitais com 48
(quarenta e oito) canais de entrada,

equalização paramétrica. compressor.
Gate por canal. 24 (vinte e quatro) canais

1.8. de saída com equaiízador gráfico de 31
(trinta e uma) bandas por canal, 02 (duas)
fontes da alimentação: Sistema de

I Sonorização, composto por 09 (nove)
caixas iree- way por tado . cobertura

vertical de 10* (dez graus), horizontal de
120* (cento e vinte graus), sistema de

Diária 15 37.500,002.500,00

' f

EPSON OE

iSSUS DA

SiLVAd72

ÍS}]I»27

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
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XfSlir Valor TotalItem DescrIçSo Unidade Quantidade
maãao

bumper para elevação do sistema ou
acessórios

GroundStacfced, 12 (doze) caixas de sub
Grave com 02 (dois) falantes de 18'
(dezoito polegadas) cada . por lado; 02
(dois) Sistemas de amplificação com 04
(quatro) racks de potóncia com 04 (quatm)
amplificadores dasse O , com no mintmo

2400w (dois e quatrocentos watts) RMS
por canal em 020 (dois ohrns); 01 (um)

processador digital com 04 (quauo)
entradas e 08 (oito) saldas: Software de
gerenciamento do sistema através de

Tablet ou computador; 01 (um) multícabo
de 48 (quarenta e oito) canais de entrad^.
transformador de fase por canal
comprimento mínimo de 60m (sessenta
metros); 01 (um) multícabo de sinal de 12
(doze). A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06h (eeis horas)
antes do inicio do evento e deverá estar

incluso f>o valor, o transporte e instalação
do mesmo.

trabalhar empara

SERVIÇOS OE SISTEMA DE

SONORiZACAO: Espscificação: P.A 48.
GRANDE - 02 (duas) mesas digitais com
46 (quarenta o oito) canais de entrada,
oqualizaçâo paramólrica. compressor,
Gate por canal, 24 (vinte e quatro) canais
de saida com equalizador gráfico de 31
(trinta e uma) bandas por canal, 02 (duas)
fontes de alimentação; Sistema de
Sonorização, composto por 09 (nove)
caixas tree- way por lado , cobertura
vertical de 10” (dez graus), horizontal de
120” (cenio s vmte graus), sistema da
bumper para elevação do sistema ou

1.9. acessórios para trabalhar sm
GroundStacked , 12 (doze) caixas de sub
Grave com 02 (dois) falantes de 16*
(dezoito polegadas) cada . por lado; 02

(dois) Sistemas de amplificação com 04
(quatro) racks de potência com 04 (quatro)
amplificadores dasse O . com no mínimo
2400w (dois e quatrocentos watts) RMS

por cana! em 02D (dois ohma): 01 (um)
processador digital ccxti 04 (quatro)
entradas e 06 (oito) saídas; Software de
gerenciamenio do sistema através de
Tablet ou computador; 01 (um) multícabo

de 46 (quarenta e oito) canais de entrada,
transformador ite fase por canal com

3

Diária 20 3.000,00 60.000.00

R3SON DE

JESUS DASecretaria Municipal da Administração e Planejamento ■ SECAP
Avenida dos Pescadores, sfn”. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 ● Raposa/MA. sa.VA.OJ2S
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Vtfor Valor TolaIUfildada QuantidadeDeacríçãoHem UnKirlo

comprimento minímo de 60m (sessenta
metros); 01 (um) muHicabo de sinal de 12
(doze). A montagem deverá estar
oxut^lda oom no arín^o Q6t\ (seis twas)
antes do inicio do evento e deverá estar

induso rto valor, o transporte e ínstalaçáo
do mesmo.		

TRIO EL6TRÍCÕ MEDIO PÕRTC:
/^oxímadamente de 06m (seis metros) a
12m (doae metros) de comprimento, 02m

(dois metros) a 04m (quatro metros) de
largura. 1,90m (um metro e noventa
centímetros) a 4.50m (quatro metros e
cinquenta ceniímetros) altura (sem
cobertura) equipamentos periféricos ou
similares. 01 (um) Console mínimo 24
(vinte e quatro) canais, 02 (dois) COJfcom
entrada para pendrive. 01 (um) MIxer, 01
(um) Notebpok, 04 (quatro) Microfones,
Amplificador para instrumentos (teclado,
baixo, guitarra eíou pefcusséo).

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE GRUPO
GERADOR: Especificação: Gerador de
no mínimo, N180 (cento e oitenta) KVA

(quilo voh amper) silenciado. A montagem
deverá estar concluída com no mínimo

06h (seis horas) antes do Inldo do evento
e deverá estar induso rra valor, o

transporte e instalacao do mesmo.

TENDA 06m (seis metros) x 06m (seis
metros}: piramidal em estruUrra metálica
tubular industrial com tratamento

anüferruginoso (galvanização) medindo
06m (seis meü-os) x 06m (seis metros),
com altura de 03m (trás nnetros),
cobertura e fechamentos laterais com lona

em pvc caiambrado. com reforço em
poliéster impermeável, anti-chama e antí-
mofo. vulcanizada em alta temperatura,
na cor branca reforçada com material de
maior espessura nos pontos de
tensionamento.

17,741,00Diária 02 8.870,501.10.

52 000.00Diária 20 2.600,001.11.

J

52.000,00Unidade 100 520,001.12,

TENDA OtHn (oHo metros) x 08m (oHo

metros): piramidal em estrutura metálica
tubular

antiferruginoso (galvanização) medindo
08m (oito metros) x 08m (oito metros),
com altura de 03m (très metros),
cobertura e lechamenu» laterais com lona

em pvc calamdredo, com reforço em

poiiâster impermeável, anti-chama e anü-
mofo. vulcanizada em ato temoeratura.

industrial com tratamento

65,000.00Unidade 100 650,001 13.

í/
y'

E0S(»Dt

JESUS OA

S«.VA<I72 7í;

8SÍ3I627 “●

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA.

CNPJ n* 01.612.325/0001-98 ■ Home Page; www,raposa,ma,Qov or.
13/17



,-;VjaTURA MUNICIPAL DE 6 ACABAL - MA
Fls. n»; —^—üJ-lD.

Rubrica; —

r> ●

RAROSAlyy

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO > SECAP

Vaior
Item Oeecriçio Valor totalUnidade Quantidade// Unttérto

na cor branca reforçada com material de
: maior espessura nos pontos de
j tensionamer^to. 	
TENOA 10 (dez metros) x 10 (dez
metros): píramidal em estrutura metálica
tubular indusinal com tratamento

aniifemjgínoso (galvanização) medindo
10m (dez metros) x (dez metros),
com altura de 03m (trés metros).

1.14; cobertura e fechamentos laterais com lorta

em pvc c alambrado. com reforço em
poliéster impermeável, anti-chama e anti-

moío, vulcanizada em alta temperatura,
na cor branca reforçada com material de
maior espessura nos pontos dp
tensionamenlo.

Unidade 100 eo.ooo.oo800,00

1.15. DtCIPLINADOR DE FERRO 6500Metro 201.500.0031.00
i

a. PUBLICIDADE SONOIU fi VISUAL

SERVIÇO OE LOCAÇÁÒ DE VEICULO:
equipado com som automotivo de ella

potánda. Para divulgação do evento nas
ruas deste mumdpio e munldpi^
circunvizirrhos. durante 06h (seis horas)
por dia.

2,1. Diária 25 230,00 5,750,00

GRÁFICOS

ESPECIALIZADOS, indurndo publicidade
00 evenio,	
CÕNTRATAÇAO DE LOCUTORES para
condução e animação do evento, durante
06b (seis horas) por dia,

SERVIÇOS
22, Serviço 10 7.000,00700,00

2.3. Oiáríe 25 490,00 12.250.(K)

3. SEGURANÇA

SERVIÇOS OE SEGURANÇA;

j Especificaçáo: seguranças, desarmados,
I uniformizados, treinados para garantir a
[segurança dos bnhcanies,

3.1. Pessoa 500 130,00 65.000,00

4. HOSPEDAGEM

FORNECIMENTO OE HOSPEDAGEM

para as atrações musicais.

T lORNAãffiNTACAQ

DECORAÇAO TIPO II: Serviços de
decoração a serem realizados em
espaços públicos ou privados alugados ou
cedidos para a realização de eventos ou
'fostas utilizando 50m (cinquenta metros)
de malhas decorativas nas cores verde.

5.1. vermelho, azul e branco, 20m (vinte
I metros) de cortinas oe cetim nas cores
verde, vermelho, azul e branco. 30 (trinta)
toalhas da mesa nas cores azul ou

! br8r\co, 200 (duzentas) capas de cadeiras
plásticas sem braços cor branca, 05

I (cinco) jarros decorativos com arraniosem

4.1, Diária 300 170,00 51.000.00

Unidade 03 25.800.008.600,00

ÍDSONOt

JtSUSDASecretaria Municipal de Administração a Planejamento - SECAP
Avenida dos Pescadoms, s/n*. Jardim daa Oliveiras. CEP: 85.136-000 - Rap08a.'MA. sivaptjs
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Valor

Unttiilo
Valor TotalUnidada OuantkiadaOascrlçAoItem

formato de leque (tSOcm (cento e
cinquenta centímetros) de largura x 75cm
(setenla e cmco centimelfos) de altura)
disposto st^re pedestal (70cm (setenta
centimelfos) x 3Scxn (trinta e dnco
centlmelros)} em coluna de madeira
escura ou de ferro envelhecido escuro ivas

cores chumbo e dourado e 30 (trinta)

arranjos pequenos (20cm (vinte
centlmeiras) da largura x 2Scm (vinte
centímetros) de altuia) disposto sobre as
mesas, todos compostos de flores

naturais (Ma^arida. Lírio. Rosa, Aster,
! Gerbera. gravata. Alpinea Rosa, Angélica.
Heliconia)- 		
OECORAÇAo tipo IV: Serviços de
ornamentado a serem realizados em vias

e espaços públicos prevendo a confecção
e recuperação de 10 (dez) peças
artesanaís divisas em Madeirite Naval e

ouüos matsrials alegóricos de pequeno e
grande porte com montagem e
desmonlagem conforme demanda da

Contratante.	 		

5.2. Unidade 03 10.750,00 32.250,00

BAMtmOSQUMOOS

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS;
Espedficação: sanitários portáteis,
fabricados em poliesbreno. rnedirxio no

minimo l,15m (um metro e quinze
centlmelros) de comprimento por 1,20m
(um metro e vinte centímetros) de
longarina, 2,^m (dois metros e Irínta
centlmelros) de altura, com aresta

superior para circulação de ar. trinco
indicador ‘iívre/ocupsdo', com piso
antsdeTfapantB. Compreendendo

propordortalmente entre masculino,
feminino a portadores de necessidades
especiais,

LOCAÇAO OE BANHEIROS QUÍMICOS:
Especificação; sanitários portáteis,
fabricados em poliestireno, medindo no
mlrvmo t.15m (um metro « quime

centímetros) de comprimento por l,20m
(um metro e vinte centlmelros) de
longarina. 2.30m (dois metros e trinta
centímetros) de altura, com aresta

superior para circulação de ar. trinco
indicador 'livre/ocupado', com piso
anliderrapante.

6.

6.1. Diéras 60 200,00 12.000.00

6.2. Diárias 500 200,00 100.000,00

7. BANDAS

EDSON DE r“	
JESUS DA

Sa.VAr072í

4MW.

Secretaria Municipal de Adminiatração e Planejamento ● SECAP
Avemda dos Pescadores. s/n°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65 13S-000 - Raposa/MA. smsz?
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Item Descrição Unidade Quantidade : Valor Total
Uf

SHOW OE BANDA MUSICAL

REGIONAL: Especificação: Com atuação
dentro dos limitas do Estado do Maranhão

com/sem CD e/ou DVD gravado, com
excelente repertório variado nos estilos

axó e/ou sertanejo universíiáno e/ou forró
6ÍOU pop toci^ efou samba e/ou pagode
e/ou internacional. Equipe de "assistentes
de palco* e músicos, dançarinos,
cantoras, guitarra, contrabaixo, batería,
percussão e tectedo.

7.1. Oiáha 06 18.000.0D 144.000.00

SHOW DE BANDA MUSICAL OU

CANTOR SOLO LOCAL: Específicaçâa:
Com atuação dentro dos limites do Estado

I do Maranhão com/Sem CD e/ou CJyD
gravado, com excelente repertório variado

j 7.2. nosestilosaxóe/ousertanejounivei^ltáho
I e/ou forró e/ou poprodr e/ou samba e/ou

pagode e/ou intemaciortal. Equipe de
"assistentes de palco" e miísícos,

dançarinos. cantores. guitarra,
contrabaixo, bateria, percussão e teclado.

Diária 5.000.00 75,000,0015

SHOW DE BANDA MUSICAL OU
CANTOR

NACIONAL: Especificação: Com atuação
além dos limites do Estado do Maranhão

com CD e/ou DVD gravado, com
excelente repertório variado nos estilos
MPB e/ou sertanejo universitário e/ou
forró e/Qü popmck, e/ou samba e/pu

; pagode e/ou axé e/ou swingueíra. Equipe
de 'assistentes de palco* e músicos,
dançarinos,

i contrabaixo, bateria. percussão e teclado.

SOLO DE RENOME

7.3. DLâria 1bO.MJO.00 301.500.0003

guitarracantores.

SHOW DE BANDA MUSICAL OU
CANTOR SOLO DE RENOME

: REGIONAL (INFANTIL): Especificação;
Com atuação além dos limites do Estado
do Maranhão com CD e/ou DVD gravado,
com excelenle repertório variado nos
estilos MPB e/ou sertaneio universitário
e/ou forró e/ou poprock, e/ou samba e/ou
pagode e/ou axé e/ou swingueíra. Equipe
de 'assistentes de palco* e músicos,

guitarra,

7.4. Diária 5.732,00 57.320.0010

dançarinos,

contrabaixo, bateria. percussão e teclado.

cantores,

SHOW DE BANDA MUSICAL LOCAL

(INFANTIL): Especificação: Com atuação
dentro dos limites do Estado do Maranhão

10,749,003.583,00Diária 037.5.
'com CO e/ou DVD gravado, com

[excelente repertório variado nos eslílos
axé e/ou seiiarveio universitário e/ou forró 1

EPSON DE

;e5usda r^-Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP ^
Avenida dos Pescadores, s/n®. Jardim das Oliveiras. CEP; 65.130-000 ● Raposa/MA.
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V«tor

OnltAfte
Valor TotalUnidada QuantidadaDaacríçAoftam

e/ou poprock e/ou samba é/»i pagode
e/ou Internacional. Equipe de "assistentes
de palco' e músicos, dançarinos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria,
percussflo e tedado.

SHOW DE BANDA MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE RENOME

NACIONAL GOSPEL Especificação;

Com atuação além dos limites do Estado
do Maranhão com CO e/ou DVD gravado,
com excelente repertório variado no estilo
gospel. Equipe de 'assistentes de palco'
e músicos, cantores, e demais
instrumentos musicais.

207,000.0069.000,00Diária 037.6.

SHOW OE GRÜ^S FOIXLÓRiCOS
LOCAIS: grupos ârtistico-culturais locais,
regionais que desenvolvam atividades na

7.7, área da dança e música, incentivando o
foldore e a arte popular tais como,
Quadrilhas Juninas, Bumba Boi da

64.000,00Oiána 16 4.000,00

Orquestra e Matraca.

SHOW

CARNAVALESCOS*, grupos artlstico-
cutturals

desenvolvam atividades na área da dança
e música, incentivando o foldore e a arte
popular.

SHOW PIROTÉCNICO

SHOW PIROTÉCt^ã

OANÇAS/BLOCOSOE

regionais quelocats,
114,640.00Diária 7.165,00167,8

8.

36.000.00Unidade 12.000,008.1. 03

Valor Total 2.267.000.00

RS 2.267.0(M>.00 (dois mllhOee, duaentos e eeieenta # sete mil reais).

)
cDSON DE JESUS DA

SILVAÍI728S331627

-ry^ ^ t;

« ««ArL

Í^RAZ
Secretário Munídpal de Administração e

Pianejarnento
ÔRGAO GERENCIADOR

/ f

jÍ ‘ EDSON DE JESUS DA SILVA

Representante Legal da E. DE J. DA SILVA
UTDA

SENEFICI^IA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Gl

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ● SECAP
Avenida doe Pescadores, s/n°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138*000 ● Rapoaa/MA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 028^023
. .'DEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

?5?)F:s. n«:

Proc. ns: ?30^0\l'^o'3

Pvubrica;

Processo Administrativo n'021/2023

Prcgào Eletrônico n* 020,2023

O MUNICfPIO DE RAPOSA/MA. por iniemicdio da SECRETARIA ML^NICÍPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEMMENTO-
SECAP. CNP3 n* Oi.612,325/0001-98. sediada na Avenida dos Pescadorts, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA.
doravante denominada ÓRGAO GERENCIADOR, neste ato ropresentada por seu Secretário Municipal, o Senhor GESIEL(K>MES BR.AZ,
RG n* 18515802001-1 - SSP MA. CPE n® 431.848 473-49. RtSOLVE registrar os preços de Eventos. Compreendendo a Estrutura.

Publicidade Sonora e Visual. Segurança. Ho^iedagcn). OmamemaçAu, Banheiros Químicos, Bandas e Show Pirotécnico propostas pela(sl
erii})resstt> abaixo qualíricadats). doravante denominada BENEFICIÁRJA PA ATA. para atender as necessidades ftiluras e eventuais,

considerando a homologação do Pregio Eletrônico n* 026.'2023. formalizado nos autos do Processo Administrativo n* 02l,'2023, cora

tundamenio na L.ci Federal n* IO.S20. de 17 Jejulbode 2002; do Decreto Federal n" 3.555, de 08 dc agosto dc 2000; do Decreto Federal
n* 10.024. de 20 dc setetnbm de 2019; do Decreto Federal n* 7.892, de 23 dc janeiro de 2013; da Lei Complementar n* 123, de 14 dc

^^dezembro 2006, alieradapeia Lei Complementam* 147, dc07 de agosto de 2014 epela Lei Complementar I55.de 27 de outubro de 2016.
iplicando-se. subsidianamenie no que couber, a Lei Federal n* 8.666 de 21 dc junho dc 1993 e suas alterações posteriores; e, demais normas

m-^ulamcnlarn penmentes á espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

A presente Ata dc Rcgi.siro de Preços tem como objeto Regisüxi de Preços para futura c eventual contratação dc empresa
opccialiradn na presiaçAo dc serviços de Evcmios. Compreendendo a Rstnitura, Publicidade Sonora c Visual. Segurança. Hospedagem.
OmamcnUiçiu. Banheiros Químicos. Bandi^ c Show Piruiccnico, paro atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura-
SECULT. obcdccidai; as condições definidas nesta Ata. no Fdiial e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento
independente de trunscriçâo.

L

BENEFICIARIA DA ATA: E. DE J. DA SILVA LTDA

CNPJ: 22.086.632.W01-52 FON E/TAX: 198)8451-2480

ENDEREÇO: Rua Azulões, n* 01, Quadra d“ 120. Edifício OfTicc Tower, Sala n* 1411. Jardim
Renascença. CEP: 65.075-060 - Sâo Luis<MA.

E-MAIL: cdsonsilvasl^otmail.com

REPRESENTANTE LF.GAL: EDSON DE JESUS DA SILVA
CPF N': 072..853.3t6-27 RGN*; 269641973-DIC/RJ

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUA-MITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a BENEFICIÁRIA, erprcscniamc legal,
especificações dos Eventos. Compreendendo a Estrutura, Publicidade Sonora e Visual, Segurança, Hospedagem. Ornamentação. Banheiros

iniicus. Bondas c Show Pirotécnico, quantitativos, marcas e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município
Riiposa/MA por intennédio do [wesenic Insirumcnto encontram-se clencados no Anoto Único.

CLAUSULA SEGLTsIDA - DO ÓRÜÀO PARTICIPANTE

A presente Ala de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade do seguinte Órgão Panicipanie:

1,2.

2.1

Orgão Participante: SECRETARIA MLtNlCÍPAL DE CULTURA-SECULT
Represenunie JOSE PEREIRA ROCHA FILHO. ~
Endcfcça, Rua da Lavanderia. 155. Centro CF.P: 65.138-OOQ - RaposwMA.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÀO

O .MUNICÍPIO DE R.APOSA.MA e a BENEFICIÁRJA sc vinculam plenamente ã presente ATA c aos documentos adiante
enumerados que integram o Processo Administrativo n* 021/2023 e que $ão partes integrantes deste instrumento, independeate de
traiiscríç&o:

3.

3.1.

t| Termo dc Referência;

b) Edital do Prcgào Eletrônico n° 0261023;
c) Propoatii de Preços da UENKEICI.ÁRIA e respectivos documentos apresentados no proccdimcnio da licitaçiUi;
d> Proposta dc Preços das empresas constantes no CAD.ASTRü DE RESERVA e respectivos documentos apresenudos no

procedimento da licitação, quando couber

2
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s^'CLAUSULA QUARTA - DA LEGÍSLAÇAOAPJ.ICÁVEL

A pretcnte Aia d« Rcgifiro de Preços c o Contraio Administrativo rcger-sc-âo pelas seguimiM normas.

4

4.1,

a) Constituição da República Federativa do Brasil dc 1988; / /
b) Ui redera! n' 10.520. de 17 dc julho de 2002; (/
c) Aplicando-se sidisídiaríamcnic, no que couber, a Lei Federal n' 8,666. dc 21 dc junho 1993 c suai; alterações posteridras:
d) Lei Complementam* I23.de 14 de dezembro 2006. alterada pela Ui Complcfncntarn* 147 dc 07 de agosto de 2014 c pela Lei

Complcnwiitar n“ 155, dc 2? de outubro dc 2016;
c) Decreto Federal n® 3.555, dc 08 de agosto dc 2000;
0 l3ccrcto Federal n* 7,892, de 23 de Janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n* 10,024. tte 20 de setembro dc 2019.
h) Instrução Normativa-IN n* 073. de 05 de agosto de 2020. da .Secretaria de riesiáo'Sri, da Secretaria Especial dc

Dcsburocratjzaçâo. Oatáo e Goverr» pigital-SEDGGD. do Minuiério da Ecoiwmia-ME. cnquanio parimetro de boa prática;
Edital du PrCgiu Eletrônico e seus aivxos;

j) Demais nomtaa regulamentares aplicáveis à malcría:
II

Na inicrpretaçio. integração. aplicaçJo ou cm casos dc divergência cfüre as disposições dcaU Au dc Registro dc Preços e as4.2,

disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo Jc suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serio decididos pelo MUNlClPIO DE RAPOSA/MA, segundo as disposições coniidas na Lei Federa.
^8.666/1993 c demais normas pertinentes às liciBÇÕes e contratos adnúmttntuvos c. st*sidiariamenic, o$ princípios da Teoria Geral dos
4p>ntraios e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n* 8 078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

tíonsuraidofl

CLÁUSULA quinta - DAS CONDlCÔES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTR.ATACÔES5.

A HFNFFICIARIA obrigar-sc-â a eun^rir todas as condições dispostas nesta Ata dc Registro dc Preços. a.ssumindo a partir da sua
compromisso dc atenderas aquisições solicitadas pelo MUNICiPlO DE RAPOS/VMA, ficando sujeita às penalidades cabi

5.1.
veis

assinatura o

pcUi descumpri mento de qualquer dc su&s Cláusula»,

A Ala dc Registro de Preçosoío obriga® MUNICÍPIO DERAPOSA:MA a fim» as coranftaçbes que deiapodctüo advir, ficando-
Ihe facultado a rcalizaçáo de licitação especifica para a aquisição do objeto üciiado pretendidos, hipótese cm que ficará assegurado à
BENEFICIÁRIA a preferêtKia na contratação, dade que a sua proposU atenda ás mesmas condições da licitante vencedora, consoanie
dispõe 0 artigo 16. do Decreto Fcdenl n* 7.892.'2013.

5.2.

A» contratações com a BENEFICIÁRIA da presente .Ata dc Registro de Preços serão formalizadas pelo MUNICÍPIO DF..5..1.

RAPOSA/MA por meio do Contrato AdministrativO-

CLÁUSULA SEXTA - DA VAUD/U3E D.A ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

O prazo de \alidade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doce) meses, cornados a partir da data dc sua assinatura,
condicionada sua crtcáciâ à publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3’. incis.^^
lU. da Lct Federal n* 8.666(1993 t.'c arúgo 12. do Decreto Federal n* 7,892/2013.

6.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade dc conúaiação deverá ser formalizado processo cspccirico com a indicação do(s)objeiosfs) licitados que se
pretende adquirir, observadas os normas internas pefttncntcs á instrução dos autos.

A BENEFICIÁRIA du Ata de Registro de Preços será convocada pelo Ôrgào Participante para retirar a Koiadc Empenho da Despesa
Contrato Administrativo, observado o prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena dc decair o

7.2.

c assinar o

direito á contratação.

7 2,1 O prazo para a assinatura tio Contrato Administrativo estabelecido no item amerior poderá ser prorrogado por igual período qoand.i
solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o veu transcurao e desde que ocorra motivo jvuúEcado e actsto pete MUNICÍPK' DE
R-APOSAMA.

7.3, É facultado ao MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, quando a BENEFICl.^RIA não comparecer, não apresentar Iodos os documentos
de rcgulandade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despera e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro
cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na faiu da outra, para fomecer o
objeto que se pretendem adquinr. em igual prazo c nas mesmas condições propostas pela BENEUCIÁRIA, ou revogar esic Pregio.
indepcndenlcmcntc da aplicação das sanções prevbias ru> EdiUl

7.3.1 É facultado ao Piegoctro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescemes. quando não houver opção decorrente do
C.ADASTRO DE RESERVA,

7.3.2 Na aessão dc reabertura do Pregão, o Pregoeim deverá negociar diretameme com a proponente, obedecida a ordem crcsceiiic dc
preços das prnposta.s remanescentes, para que seja obtido prrço melhor.

3
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7.3.3 A recusa em retinir a Nots de Empenho c assinar o Contraio Administraiivo. sem motivo justificado c aceito pelo MUNICÍPIO,
observado o praeo estabelecido no item amenor, caraeicfiza o descumprímento total da obrigsçilo assumida e implicará na aplicação da.s
sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços.

Para a auinatura do Contraio Administrativo, a BENEFtCIÁRI.A deverá ser representada por sócio que tenha poderes de7.4,

adminislniçáo ou por procurador com poderes especilicoi apresentando oo ato cópia do ínstnuiKntú coniprobatórío.

7.5. A BENHFICIARIA se obrign a maiitcr, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de
habilitação exigidas aesu licitação.

No Dtu da ai^iiutura do Contrato .Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal e7.6.

trabalhista exigidos no item 11.7 do Editai.

7.7. B vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, confbnne estabelecido çp artigo 12,
Decreto Federal n“ 7,892/2013. ' A J>

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

A execução das eventuais e fiiiuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contraio ou pela Co
Fiscalização designada pelo órgio participante, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n*8.666'l99.^.

:. i. I Compelirá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão dc Fixalização dirimir os dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de

^1^0 dando ciência ao Secretário Municipai dc Administração c Ploncjamcmo, pota as medidas cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DA .ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrado.* poderão ser revistos em decorrência de cvemual redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao MUNICÍPIO DE RAPQSA/\IA, por intermédio da Secretaria Municipal dc Administração
e Planejamenlo-SECAP (Órgio Gerenciador), promover as negociações junto à BENEFICiÀRlA. observadas os disposições contidas no
artigo 65. da Lei Federal n* 8 666.'1993

9.2. Quando o preço inícialmcntc registrado, por motivo superveniente. lomar-se superior ao preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO
DE RAPOSA/MA deverá,

a) convocar» QF.NITICIÁRIA vís»\m1o ànegíiciaçio para redução de preços c sua adequação praticado nO mercado;
b) frusiraduancgociação, a BENEFICIÁRIA que nâo aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade;
c) coaviKar os fornecedores imegnnics do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem dc classificação da licitação,

visando s igual oportunidade dc negociação, caso cáo hajs mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO DE
RAPOS A'MA poderá convocar as licitantes remanescentes para ncgocisçlo.

9.3. Quando o preço dc mercado se tornar superior aos preços registrados c a BENEFICIÁRIA nio puder cumprir o compromisso, o
Órgào Gerenciador poderá;

a) convocares fomccedoies iniegranleado C.ADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, devendo rcsiar

comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Ca.so não haja
mais opção no C.ADASTRO DE RESERVA, o MUNIClPIO DE RAPOSA/MA poderá convocar as licitantes remanescentes
para negociação:

b) no CB50 dc fracasso na negcciaçàti. liberar os fomecedoret do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ames do
pedido de romccímcnio. c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados.

8.

K.l. !o de

0.

Não havendo exito nas negociações o MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA deverá proceder á revogação da Au de Registro de Preços9,4.

ou dc item desta, adnumdo at medidas cablvuis para obtenção da contrauição msis vantajosa.

CIjAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 O registro do preço do fornecedor scra cancelado quando;

a) ducumpru as condições dessa Ata de Registro dc Preços;
b) tiãü retirar a nota dc empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata de Registro de Preços.

scmju.stificaiiv-a aceitável,
c) não acciur reduzir o seu preço registrado, na hipólesc deste se tomar superior áquelcv praticados no mercado; ou

d) sotrer sanção prevista noa incisos III ou IV. do artigo 87, da Federal n* 8.60^1993 ou no anigo 7*. da Lei Federal
n- I0.520r2002.

10.2. ü cancelamento dc registros nas hipóteses previstas nas almca* “a". "b"e “d” será formalizíuio por despacho da Seereuria Municipal
de .Administração c Plancjamcnlo-SEC.AP do MUNICÍPIO DE RAPOSA^MA. assegurada a ampla defesa e o contraditório

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas ‘V e I)” acarretará, ainda, a aplicacio das penalidades cabivcis.
assegurada c a ampU defesa e o contraditório.

10.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n®:		

Proc n‘-

<-:■)

A**

Ift»
EDlVÀt' «SL54 A>«> VH W^KiU UEK l^L 1>E tCAlHWA, SE\iUNDA-ÍEVKA. «5 S>t 5\;WK>

10.4. O caticclamentó do Tcgistro dc prcvo» poderá ocomr por fato superveniente, dccoircnle de caso fortuito .ou. força
prejudique o cumprimento desta Ala de Registro dc Preçoí. devidamente comprovado c justificado:

a) por razáo de imeresse público, ou
b) a pedido do fornecedor.

105 Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo AdmJtustraiivo, i» MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA
apostilamcmo na ATA DE RECIISTRO DE PREÇOS c iirlotroará aos BENEEICIÁRJOS a nova urdem dc registro.

devido

CLÁUSULA ONZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

111 A Ata dc Registro dc Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgios c entidades da .Administração Publica ou entidades
privadas que nâo tenham participado do cciume licitatório (●‘Carona"), mediante previa consulta á Secretaria Municipal de Adnuiustraçào
c Planejamemo-SECAP paro adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1,1 Os orgáos e entidades que não participaram do Sistema dc Registro de P«ço4. quando desejarem fazer uso da Au de Registro de
Preços, deverão formalizar o pfocesso adimnisifWivo de adesão junio á Secreuna Municipal de Administração c Planejamcnto-SEC.AP
que se manifestará quanto à possibilidade üe adesão.

11.1.2 Caberá á empresa liENEElCiÂJUA desta Ato de Registro de Presos^ohscrv-tuiasitó cuRdiçdc* wtla ««abelçcidtó.aptóv
, não do fomecimcafo decorrente de adcsJo. desde que este novo compromisso nâo prejudique m obrigações presentes c foturay assumidi.
m 0 Município de Rapos&<MA.

.1.3 A-s aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenu por cemo) df»s quaiuiutivos dos itens
registrados nesto Ata decorrente deste Pregão, conforme artigo 22, § 3*. do Decreto Federa! n" 7.B92/201.3.
11.1.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na ottalidade, ao dobro do quantiiaiivo dc cada
liem registrado nesta Ata, independente do numero de órgãos nio panteipantes que venham a aderir, conforme artigo 22, í 4*. do Decreto
Fedemln» 7.892/2013.

11.1.5 Após a autonzaçâo da Secretaria Municipal dc Administração e Plancjamcnto-SECAP. o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o praro dc vigência desta Ata. conforme artigo
n“ 7,892/2013.

1 l.l.ó A Secretaria Municipal dc Administração c Planejamemo-SECAP nào responde pelos aos praticados no âmbilo do órgào
participante c do carona.

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES

12.1, Caso algum licitante, injustificadomente, recusar-sc a manter sua Proposu de Preços durante c prazti de validade; deixar dc
apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o ertardamento da execução do
seu objeto; falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo; comporta-se de modo inidõneo ou cometer fiaude fiacal; n3o
comparecer ou recusar-sc a assiitar a .Ata de Registro de Preços; nio coimweccr ou recusar-se a ertirar a Nota dc Empenho ou a assinar o
Contreto Administrativo, ficará sujeiia às seguintes penalid.»dei:

a) impedimento de licitar e comraiar com o Município de Raposi^MA, pelo prazo de alê 05 (cinco) anos. a teor do disposm na
artigo T, da Ui Federal n' 10 520/2002;

b 1 multa de 2% (dois por cento) do valor ^obal da Proposu de Preços, devidamente atualizada.

12.2 Aplicando-se o disposto oo artigo 86. da Lei Federal n' 8,666/1993, o atraso dos prazos fi.xados sujeiUfá a CONTRATADA, as
seguintes multas de mora. asKgurada c a ompla defesa e o contraditório;

multa moratória diária dc 0,065i (seis centésimos por cento) incidente sotire o valor otUl dos produtos entregues com arraso,

até o limite dc 10% (dez por cemo);
b) muiu moratória diána de 0,06% («ii ccniésimoi por cemo) incidente sobre o valor loul dos produtos reprovados no

recebimento provisório ou que apreMniem defeito de Wiricação ou ímpropriedades. até o limite dc 10% (dez por cemo);

12.3. Diante da inexccuçâu ottal ou parcial do Contr^o Administrativo, além das multas aludidas no item anterior, a Administração
poderá, garantida a fHávia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa dc 10% (dez por cemo) sobre o valor lotai do Contrato Administrativ o,
c) suspensão fcmporána dc panicipaçáo em licitação c in^iedimcnio dc eoiinaiar com a Administração, por prazo nio supenor a

02 (dois) anas;

d) declaração dc itiidoneidade para liciur ou coninitar com a AdminisFaçào Pública enquanto pcrdmarcm os motivos
dctciTninantes da punição ou até que seja promovida a reabailaçio perame a própria autoridade que aplicou a penalidade

12.3.1 As sanções previstas nas elineas “a", "c" e “d" poderfo tet aplicadas conjuniamcnlc com a ptevisu na altnca “b”

11.

ou

0

Ç 6*. do Decreto Federal

12.

a)
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12.4, Caso a CONTRAI ADA ensejar o rciardamemo da cxccuçlo <fc seu objeto. nSo mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução
(lu Contrato AdJiiirnsiraiivo, comportar-se de tnodo ínidõneo ou cometer fraude Hscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida ele licitar e contratar com u Administração, pelo pr«o de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os tnotívo*
detcrminunles da punição ou ate que seja pronaivida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou b pciuüdadc, consoante previsto
00 artigo 7“ da Lei Federal n" IÜ.520/2002.

12.5. Cuberá ao FUcnl do Contrato uu á Comissão de Fiscaiúração propor a aplicação das penalidades previstas, tnediame Relatório
Circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.6. Após u aplicação de qualquer penalidade será feiu comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do
Munieipio-OOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das peiuUdades de advertência e muita de mora.

12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação, em coiua bancina a ser
informada pelo CONTRATANTE.

12.8. Os valores das ntultas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobfódos'
CONTRATADA, amigável ou judicialmenle.

CLÁUSULA TREZE - DAS COMUNICAÇÕES

I.T 1. Qualquer comunicação entre as parces a respeito desta Ata de Registro de Preços ou das eventuais e futuras conB'3tavdes, s4 prfduzirá
eleitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de rastro, que comprove a sua efetivação. i3o sertdo

^l^ideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA CATORZE - DA PUBUCAÇÁO

14 1. O Município de Raposa NlA far« publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.

n1.1.

14

CLÁUSULA QUINZE -● DO FORO

15.1. Fica deito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Raposo, Estado do Maranhão para dirimir toda c qualquer questão
que derivar da prescnic Ata dc Registro de Preços e dos respectivos Instrumentos Obrígacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata dc Registro dc Preços, na presença das testemunhas abaixo declinadas,
em 02 (duas) vias de igual teor. obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos dc direito, o que dão por bom. I'inne e
valioso.

15.

RaposaMA. Ô5 de junho de 2023.

GHSIEL GO.MES BRAZ

Secretário Municipal de Administração e Plortejamento
ORGAo GERENCIADOR

EDSON DE JI-SÜS DA SILVA

Represenlame Legal da E. DE J. DA SILVA LTDA
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO.S

ANEXO UNICO

ATA DF- REGISTRO DE PREÇOS N* 028/2023

Processo Admimsirauvo n" 021/2023

Pregão EIctròiiicu n" 026.2023

Vigência: 12 (doze) meses, contados a panir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa
oficial, veduda sua promigação.

F.ste documento é pane integrante da Au dc Rcgistru dc Preços n” 028^023. celebrada entre o Município dc Rapuso/MA e a empresa C.
OC S. DA SILVA LTDA com preços registrados, cm face á rcsIizaçSo do Pregão Eletrônico n' 02(V202.1, de interesse da Sccretsnii

Municipal de Culiura-SECULT.

Objeto' Registro de Preços para (iituca e evencusl contratação dt empresa espetializâda na prestaçki dc vcrviçtA de Eventos.
Cun^reendendo a F.smnura. Publicidade Sonora c Visual. Segurança. Hospedagem. Ornamentação. Banheiros Quimicos, Handai e Show
Pirotécnico, para atender is necessidades da Sccrctona Municipal de Cultura-SECULT.
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QUADRO01 - DADOSDA BENEFICIÁRIADA ATA OE REGISTRODE PREÇOS

BENEFICI>UtlA DA ATA: E, DEJ. DA SILVA LTDA
CNPJ- 22.086-631WQI-52 1

ENDEREÇO: Rua Azulões, n* 01. Quadra n' i:0. Ediíkio OfTice Tow. Sala n* Í4Í1. Jardim Renascença. CEP:
65.Q75-Q60-Sâo Luis.TtlA.			
E-MAIL: edsonsilvasl(&<bnHnail.coin		 	
REPRESENTANTE LEGAL. EDSON DE JESUS DA SILVA		

FONET.AA: (98) 8451-2480

I Rü N“: 269641973 ● PIC/RJCPF W: 072.6S3.316-27

QUADRO 02 - OBJETO LICITADO REGISTRADO

Valor

Unitário
Valor TotalQuantidadeUnidadeDescriçãoitem

ESTRUTURA;l.

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO PEQUENO; Especificação; 08m
(oito metros) * 04m (miatro mctnjs). descrição: prestação de sersiço cm
locação com montagem e desmontagem de palco medindo 08m (oito
metros) de frente c 04m (quatro) metros de profundidade, estrutura para

P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável tncdimlo no mimmo 02m
(dois metros) * Olm (um metro) x O.SOcm (cinquenta centímetros) com
cobertura em Box iruss de duro alumínio forma de duas águas, piso do

palco em estrutura metálica comeomper^ado dc 20mtn (vinte milímetros)
na cor preta, altura do solo no mintmo l,20m (uin metro c vinte

1 centímetros) e máxima dc até 02ra {dois metros). Housemix para mesas
dc P.A. e Monitor, medindo nu mínimo 04m (quatro melros) x 04m

(quatro metros), tipo lenda cada. escada de acesso. A irxmtagcm de%crá
estar concluída com no minimo 06h (seis horas) ames do inicio do evemo
e deverá estar incluso no valor, o transporte e tastalaçâo do mesmo.

SF.RVIÇO DE I.XXTACÂO DE PALCO \fÊD10. -FSpccificaçâu; lOm
(dez metros) x 06m (seis metros), descrição: prestação dc *cr\iço em
locação coro rnoniagem e desmuniagem dc palco ntcdírulo lOm (áci)
metros de üeme e 06m (seis) metros de profundidade, estrutura para P.A.
Fly c plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 02m (dois
metros) x Olm (um metro) x 0,50cin (cinquenta centímetros)) com

cobertura cm Box truss de duro alumínio forma de duos águas, piso do

palco em estrutura nwiálicacom compensado de 20mm (vime milímetros)
na cor preta, altura do solo no minimo l.20m (um metro c vinte
centímetros) e máxima dc até 02m (dois metros). Housemix para mesas

SfF de P.A. e monitor, medindo no minimo 04m (quatro melros) x 04m
IquBiro mciros). tipo tenda cada, escada de acesso. A montagem deverá
estar concluída com no minimo 06h (seis horas) ootes do inicio do evento
e deverá estar incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo.

SERVIÇO DE LOCAÇAo DB PALCO GRANDE; Especificação: 12m
(doze metros) x OKm (oito metros), descrição: prestação dc serviço cm
locação coro montagem e desmontagero dc palco mediiKlo I2m (doze
metros) de frente e 08m (oito melros) de profundidade, estrutura para P.A.
Fly e plataforma para bateria (praticável medtftdo no minimo 02m (dois
mciros) X Olm (um melro) x 0,50cm (cinquenta centímetros)) com

cobertura em Box truss dc duro alumínio forma dc duas águas, piso du

palco em estrutura metálica com compensado de 20rom(vinte milímetros)
na cor preta, ahuni do solo no mínimo l.20m (i»m melro e vinte
cenlimctros) c máxima de até 02m (dois mcuos). Housemix para mesas

dc P.A. c Monitor, medindo no minimo 04m (quatfu metros) x (Mm

(quatro nsetros), tipo tenda cada. escada de acesso. A montagem deverá
csur concluída com no mmimo 06h (seii horas) ames do inicio do evcnui
e devera estar incUao ik) valot.o tracaootte ctaaialacão do mesmo

SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE 1LUMÒ4AÇA0 DE PEQUENO PORTE
1 .4. OS equipamutUos deveráo possuir no minimo as seguintes caracierísticas;
' 20 (vinte) - limgadas par 64 (sessenta cquidfoí; 08 loito)-clipaoidal; 02

2,500,00 37.5O0.(K)15Düriaí.l

.1.500.00 52.500,0015Diária1.2.

20 4.500.00 90.000.00Diária1.3.

15 2 500.00 37,500.00Diána

7
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Vator

Unitário
VflJor TotalQuantidadeDcscriçdo UnidadeItem

(duas) - nbalias: 08 (oiio) - par Icd de 03w (trds wans); 10 (dez) -
lâmpadas ACL ou bcolighi; tO (dez) - erfletores mini bruies; 01 (urtia) -
máquina de fumaça; 10 (dez) - moving head spot; 06 (seis) ‘.stre^ atomie
3000 (trés mil); ÜI (uma) - mesa de luz digital de 2048 (dois mR e quarenta
c oito) canais DMX; 01 (um) ■ sistema de dimer digital DMX com 40
(quarenu) canais de 04lcu'a (quatro quilowatts ampere) e fiação
necessárias pani as iigaçOes dos equipamentos-		
SERVIÇO DR LCÍcAÇAO DÊ ILUMINAÇAO PROFISSIONAL
mF-DIO FORTE; os cquipamenio* devetâu possuir i» miniino as

seguintes características: 30 (Pima) ● lànqtadas par 64 (sessenta e quatro);
08 (oiio) - elipsoidal: 03 (trtt) - irbaJtas; 10 (dez) - par Icd de Ô3w (trôs

; waiu); 16(dezesseis)-UrapadasACLouIocDlighi;20(vinie)-tefletores
' 1.5. mini bruies; 01 (uma) - máquina de fumaça; |2 (doze) ● moving head

spot; 06 (sets) ● sirob atomic 3000 (tres mili; 01 (uma) - mesa de luz

digítalde2048 (dois mil c quarenta coito) canais DMX; 01 (um)-sistema
de dimet digital DMX com 60 (sessenta) canais de 04kwa (quatro
quilowatts ampere) c fiação naressárías para as ligações dos
equipamentos.	
SERVIÇO no LOCAÇÃO DE ILUMfNACAO PRQP|SSrONAL
GRaNDE PORTE; deveráo possuir no minímo as seguintes
características; controlados atrases de mesa especial Overlight a partir de
"Housc Mix" com 64 (sessenta c quatro) canhões coloridos de lâmpadas
par 64 (sessenta e quatro), foco 02 (dois), viole efeitos (mov-m^ed) S7S
(quinhentos e setenta e cinco), 02 (duos) torres de contra luz com 03 (trás)

mimbnne para iluminação da platéia c caniiáo seguidor. Toda iluminação
montada cm grtde (Box Q30 (trinta) dc aluniinio ou similar) 200m
(duzentos) metros, deveiKlo estar montada 24h (vinte c quatro horas) antes

do evento. 			
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORíZACAO: Edificação: P,A 16.

PEQUENO- 02 (duas) mesas digitais com 4g (quaimta e oito) canais de
entrada, equalizaçâu paramétrica. compressor. Gaie por canal, 24 (vinte e

quatro) canais dc salda com equatiador gráfico de 31 (trinta c uma)

bandas por canal. 02 (duas) fomes de alimentação; Sistemá de
Sonorização, composto por 09 (nove) caixas tree-way por lado, cobertura
tertica! de 10* (dez graus), horizontal de 120* (cento e vinte ^aus),
Mstema de burtqKr para elevação do sistema ou acessórios para trabalhar
em GroundSiacked. 12 (doze) cai.ui de sub Grave com 02 (dois) falantes

I j dc i8" (dezoiio polegadas) cada. por lado; 02 (dois) Sistemas de
amplificação com 04 (quaim) rocks de potência com 04 (quatro)
amplificadores clossc O. com no mínimo 24(X)w (dois e quatrocentos

|watts) RMS por canal em 02G (dois úhnu); 01 (um) processador digital

; ; com 04 (quatro) entradas e 08 (oito) ssidaa; Software de gerenciamento
|do sistema através dc Tabici uu coir^tador; 01 (um) multicabo de 48

I I (quarenta c oito) canais de enirada. transformadiir dc fase por canal com
comprimenta minimo dc 60m (sessenta metros); 01 (um) muilicabo dc

sinal dc 12 (doze). A momagem deverá esMr concluída com no mfnimo
t)6h (seis horas) antes do inicio do evento e deverá estar Incluso no valor.
0 transporte c instalação do mesmo.

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORíZACAO Especificação: P.A 32
- MÉDJO. 02 (duas) mesas digitais com 48 (quarenta e oito) canais de
entrada, equalizaçlo paramétrica. compressor. Cate por canal, 24 (vinte e
quatro) canais de salda com equalizador gráfico de 31 (tnnla c uma)
bandos pot canal. 02 (dua$> fonus dc alitneniaçlo; Sistema de
SonorizaçfU). compusio por 09 (nove) caiavas tree- way por lado. cobenura
vertical dc 10" (dez graus), horizontal dc 120* (cento e vinte gráus).
sistema dc bumper para clevuçlu do sistema ou acessórios paru trabalhar
cm GroundSiockcd, 12 (doze) caixas de sub Grave com 02 (dois) fòlantes

dc 18" (deroiio polegadas) cada . por Isdo; 02 (dois) Sisterrus de
amplificação com 04 (quatro) racks de potência com 04 (quatro)
amplificadores dasse D . com no mimmo 2400w (dois c quatrocentos

zy

3.500.00 52.50Ú.00Diária 15

1.6. Diária 20 4.000,00 80.000,00

Diária 2.000.00 30,000,0015

2.500.00 37.500.0015Diária1 8.
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walw) RMS por cana! em 020 (dois cAms); 01 (um) processador digital
com 04 (quatro) entradas e 08 (oito) saidas; Software de gerenciatT»ento
do si^ma através de TabUl ou computador. Ql (vinv) multicabo dt AB
(quarenta c oito) canais de entrada, transformador de fase por canal com
comprimento mínimo de 60m (sessenta metros): 01 (um) multicabo de
sinal de 12 (doze). A montagem deverá estar concluida com no mínimo
06h (seis horas) antes do inicio do evento e deverá estar incluso no valor,
o transporte e instaiaçlo do mesmo.	
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. EspectficwfSo: P.A 4S.
GRANDE - 02 (duas) mesas digitais com 48 (quarenta c oito) canais de

entrada, equalizaçio paramtoca. compressor. Cate per c^l. 24 (vinte c
quatro) cajsaís de saída com equalizador gráfico de 31 (ihnta e uma)
bandas por canal. 02 (duas) fontes de alimentaçio: Sistema de
Snnorizaçáo. composto por 09 (nove) caixas iree- way por lado, cobertura
venical de 10“ (dti gjavis). boiViomal de 12Cf (cenio e vinte graus),
sistema de bumper para efevavio do sistema ou aces.sdrios para trabalhar
emtíroundStccIccd, i2 (doze) caixas de sub Grave com 02 (dois) fislaiues
dc 18" (dezoito polepdas) cada . por lado; 02 (dois) Sistemas de
amplificaçlo com 04 (quatro) raciu de potência com 04 (quatro)
amplificadores classe D , com no ariniroo 240Cw (dois c quatrocentos

watw) RMS poi canal em 02D (dois ohros'j; 0) (um) processador digital
com 04 (quatro) entradas e 08 (orlo) saídas: Software de gerenciamento
do sistema através de Tablel ou computador, 01 (um) mulUc^ao de 48
(quarenta c oito) canais de entrada, rransfomiador de fase por canal com
comprimento minimo de 60m (sessenta metros): 01 (um) multicabo dc
sinal dc 12 (doze). A montagem deverá estar concluida com no minimo

06h (seis bcens) ames do início do evcnio c deverá estar induso no valor.

0 transporte e instalação do mesmo.		
TRIO ELÉTRICO MÊDIO PORTE: Aproximadamente dc 06tn (seis
metn») 0 12m (doze melros) dc compriractiui, 02m (dois tnciros) a ÍMni

(quatro metros) de largura, 1.90m (um metro e noventa centímetros} a
4.50m (quatro metrt» e cinquenta centünetros) altura (sem cobertura)
equipamentos pcriféricosou similares, 01 (um) Console minimo 24 (vinte
e quatro) canais. 02 (dois) CDJ/com entrada para pendrive. 01 (um)
Míxcr. 01 (um) Notebook, 04 (quatro) Microfones, Amplificador para

instrumentos (teclado, baixo, guitarra e<bu percussio).

SERVIÇO DE LÒCAÇAO DE GRUPO GERADOR; Bipeciíkaçto:
Gerador de no minimo, NI80 fcenlo e oitenta) KVA (quilo volt amper)
silenciado. A montagem deverá estar concluida com no mUümo 06b (seis
horas) antes do inicio do evento e deveiá estar incluso no valor, o

tranapofte e instalaçio do mesmo.

TENDA 06m (seis metros) x 06m (seu metros): pinmidal em estrutura

metálica tubular industrial com iraiamento apiífemiginosn (galvanização)
medindo 06m (seis metros) x 06m (seis metros), com altura dc 03m (três

metros), cobenuro c fcchamcmo.s laterais com lona cm pvc calambrado.
com reforço em poliéster impermeável. anri<hama e ami-mofo.
^ ulcanizada em alu lenqKratura. na cor bronca reforçada com maicnal dc
maior espessura nos pontos dc tcnsionamcmo.

TENDA 08m (oiiu metros) .s 08m (oito metros): piramidal em estrutura

metálice tubular industriai com tnitamenuiantifem>ginosQ(galvanÍ7«qio)l
medindo 08iTi (oito metros) % 08m (oito metixis). com sJttira de 03m (trés

1.13. metros), cobertura e fechamentos laterais com lona em pvc calambrado. Unidade
com reforço em poliéster impermeável, anri-chama e anii-mofo.
vulcanizada cm alu ten^teraiura. na cor branca reforçada cwn maicnal de
maior espessura nos pomos dc tcnsionamento.
TENDA 10 (dez metros) x 10 (dez metros): piramidal cm estniuira

meUlica tubular indusinal com crauuncnto astiferruginosu (galvanização)
medindo lOm fdez metros) x lOm (dez metros), com aiiura dc Ü3m (três

< metros), cobertura c fechamentos laterais cota lona em pvc c alambrado.

20 60.000,00Diária 3.000.00

O’

1,10, Diána 02 8.870.50 17.741.00

O
Diaría 20 2.600,00 52.000.00II.

100 520.00 52.000.00UnidadeI.I2

650.00 65.000.00100

SO.OOO.UdItnidsde 800.00100I 14.
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UniUrio
Valor TolfllQuantidadeDcscriçJo UnidadeItem

com reforço cm poli^sier impermeável, anti-chama e anii^ipofo,
vulcani/ada em alu icmperatura. na cor branca reforçada com maieríal dc
maior capotura nos pontos dc tensionamento.
DIOPLINADOR DI-: FERRO

TT
31.00 loumooMetro 65001,15.

! 2. PUBLICIDADE SONORA E VISUAL
P*

SERVIÇO DE Í.OCAÇAO DE VT-ICULO; «luipado com som
automotivo de alta policia. Para divvigaçio do evento nas mas deste
municipio c municípios circunvi/inhos. durame 06h (seis boras) por dia.

SERVIÇOS GRÁFICOS ESPE< IAL12AD0S, incluindo iwblicidade do

i

5.750.1X)2 I. Diária 25 230,00

7,000.002 2 Serviço 10 700.00
evento.

CONTRATAÇAü de locutores para conduçlo e animaçic» do
evento, dueaate 06tv (seU haras^ por dva.

490.00 12-250.002..1 25Diária

3. SEGURANÇA

SERVIÇOS DE SEGURANÇA: E^ecincaçáo: segurattças, desarmados,
uniformizados, ireittados para aarantíf a sepiranca dos brincanlcs.	
HOSPEDAGEM

3,1 65.000.00Pessoa 500 130,00

4.1 FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM para as aOTCdes nmttcais.

òrnamentãçao
DECORAÇAO TIPO II; Serviços de decoração rserem realizados em
espaçea públicos tm privados aiugados ou cedidos para a realização de
eventos ou festas uulízando SOm (cinquenta metros) de malhas
decoraiívat nas cores verde, vcfniclho. a/ul c branco. 20m (vinte metros)
dc cortinas dc cetim nas cores verde, vermelho, azul c branco, 30 (trinta)
toalhas de mesa nas cores azul ou branco, 200 (duzentos) capa* dc
cadeiras plásticas scro braços cor branca. 05 (cinco) jarros decorativos

S.l. com arranjos em formato dc leque {I50cm (cento c cinquenta centímetros)
de largura % 75cm (setema c cinco cemlmctroí) de altura) disposto sobre
pedestal C^Oera (setecvta «rvtinwtrosí \ 3Scm(t7ÍTO> e ciw» cemitnctios))
em colona dc madeira escura ou de ferro envelhecido escuro nas cores

chumbo c dourado c 30 (trinta) arTaiiJo.t pequenos (20cni (vime
ccnlimciros) dc largura x 25cm (vinte cenrimetros) dc altura) disposto
sobre BS mc;ias, todos compostos dc flores naturais (Margarida. Lirio.
Rosa. Astcf. Gcrbcfa. gravata. .AlptiKa Rosa. Angélica, Heiicooia),

jDECüRAÇAo TIPO IV: .Serviços dc ornamctiaçlo a serem realizados
cm vias e espaços públicos prevendo a confecção c recuperação de 10

i 5 2. (dez) peqas artesanais diversas em Madeitite Naval e outros nvaiervús
alegóricos de pequeno e grande poite com inuniagem e desmontagem

' conforme demanda da ConlratanCc.

itfó UANHE1R05 químicos		
^ ‘lOCAÇAO de BANHEIRO.S QUl.MICOS; Especificação: sanitários

portáteis, fabricados cm policslircno, medindo m< mininvo l,l5m (um
metro equtn/c centímetros) dc comprimento por l.Jómfum metro e vinte
ccntimelros) de longanna, 2,30m (dois metros e trinta cemímetros) de

allurs, com aresta superior para circutaqSa de ar. trinco indtcãdQt
"livre/octipado". com piso aniidcrrapante Compreendendo
proporcionalincnte entre m.s»culino. feminino e portadores de
ncccssidadei especiais.

LOCAÇAO de banheiros QUÍ.MICOS: Especificação; sanitáriõs"
portáteis, fabricados cm poliestireno, medindo no mínimo i.lSm {um
metro c quinze ccniimctros) dc comprimento por 1,20m (um metro c vittte
centimetros) de longanna. 2.30m (dois metros e trinta centímetros) de
altura, com ana^ta superior paru circulação de ar. trinco indicador
"livrc.ocupado**. coin piso antidtfrnapantc-

7 BANDAS		
SHOW DE BANDA MUSICAL REGIONAL; Especificação; Com

Hluaçli) dcmro dos limites do Estado do Maranhão com'scm CD e/'ou
DVD gravado, com excelente repertório variado nos estilos axá c/óu

ftancjo universiUno c'uu forró cou pop rock cou samba c<oü pagode

51.000.00Diária 300 170,00

Unidade 03 8.600,00 25.800.00

1

I

03 10,150.00 32.250,00Uiúdade

4

6.1. Diárias 60 200.00 12.000,00

100,000,00500 200.00Diárias6-2.

18-000.00 144,1)00.00Diária 087.1,

vC

10
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UniilaJe QuamidadcDcicnvAoflcm

&OU intcnucional. Fquípe dc 'assistentes de palco" c músicos,
dançarinos, cantores, guiterra. conirabeiso. baterit. percussão e teclado.

SHOW DE BANDA SfUSiCAL OU CANTOR SOLO LOCAL;

Especificaçlo: Com aiuaçlo dentro doS limites do Estado do Maranhão
eonvSem CD e'ou DVD gravado, com excelente repertório variado nos
estilos axé c/ouscrunejo universitário e/ou forró c/oupoprock c/ou samba
ciou pagode c/ou intenucional. Equipe de 'assisteotes de palco' e
músicos, dançarittos. cantores, guitarra, contrabaixo, baterii, percussão e
Icclado,		

75.(H».00Diária 15 5.000.W)7,2.

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME

NACIONAL. Especiücaçio: Com atuação aiétn dos Vimiies do Estado do
Maranhão com CD e'ou DVD gravado, com excelente repertório variado
nos estilos MPB e'ou sertanejo universitário dou Ibrró e/ou poprrKk. edu
samba e'ou pagode e'ou axé e'ou swinguetra. Equipe de "a»istenles de
pelco' e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, batería,
percussão c teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME

REGIONAL (INFANTIL): Especificação; Com atuação além dos limites
do Estada do Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com excelente

repcnóno variado nos estilos MPB e/ou sertanejo universitário e/ou forrd
c/ou poprock, e;'ou samba &'ou pagode e/ou axé e'ou swingueira. Equipe
de "assistemes dc palco" c músicos, dançarinos, cantores, guitarra.
coctrabaixo, baieria, percussão c icciado.	
SHOW DE BANDA MUSICAL LOCAL (INFANTIL): Especificação:
Com atuação dentro dos limites do Estado do Staranhão com CD ebu

DVD gravado, com excelente repenório variado nos estilos axé e'ou
sertanejo univeraiiirio e/ou fbrrò e/ou poprock eJou samba c/ou pagode
e/(Hi iniemacional. Equipe dc “assistentes dc palco' e músicos,
dançarmos, cantores, guitarri, contrabaixo, bateria. percuitão e teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME

NACIONAL GOSPEL Especificação; Com atuação além dos limites do
Estado do Maranhão com CD efou DVD gravado, com excelente

repenório variado no estilo gospel. Equipe de "assistentes de palco' e
músicos, cantores, e demais instrumentos musicais.

MtOW DE GRUPOS FOLCLORICOS ÜXTAIS: grupos artisuco-
culturais locais, regionais que desenvolvam atividades na área da dança e
música, incenliviindio o folclore c a arte popular tais coimr, Quadrilhas
Juninas, Bumba üoi de Orquestra e Matraca.

SHOW DE DANÇAS/BLOCOS CARNAVALESCOS’ grupos «tislico-

culturais locais, regionais que descovulvam atividades na irea da dança e
música, incemivando o folclore c a arte popular.

SHOW PIROTÉCNICO		

Diária .11)1.500.0(10.T HKI.500.ÜO7,3-

o„. Diária 5.732.00 57,320.0010

10.749.00Diária 03 3,583.007.5.

207.000,00Diária 03 69.000.007.6.

I

Diária 4.000.00 M.OtíO.Oc.t16 I7.7.

f 16 1 7.165.00 114.640.00Diária.8

8-

SHOW PIROTÉCNICO. 36.000.00Unidade 03 12.000.008 1.
2.267.000.00Valor Total;

RS 2 267.000.00 (dois mtlhõca, duzentos e sessenta c sete mil erais).

Raposa'WA. 05 dc junho dc 2023.

EDSON DF. JESUS DA SILVA

RcprcscntoiWe Ugal da E. DE J, DA SILVA LTDA
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